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                                         Ata da Terceira Sessão Ordinária do Segundo Período 

Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima-Primeira Legislatura da 

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, realizada no dia 18 de Agosto do ano 

2.025. No Salão Nobre de Reuniões, às 19h00min, sita à Av. São Paulo nº 4369, 

nesta cidade. A Sessão foi presidida pelo Vereador Diego Uesllei de Souza, 

Secretariado pelo Vereador Aldione de Andrade Santos. Feita a chamada, foi 

constatada a presença dos seguintes Vereadores: Adãozinho Moura dos Santos; 

Ederson da Silva Araújo; Geraldo da Vitória; Mailson de Oliveira; Oscar de Oliveira 

Porto; Osmar de Jesus Gonçalves e Uelinton de Oliveira Rosa. Constatada a 

existência legal de Quorum e sob a Proteção de Deus o Sr. Presidente deu inicio a 

Reunião Ordinária e solicitou do Sr. Secretário para que o mesmo procedesse a 

Leitura da Ordem do Dia, que constou o seguinte: PEQUENO EXPEDIENTE I – 

Apresentação do Expediente Recebido; II – Leitura das Proposições Recebidas; III – 

Apreciação da Ata da Reunião Anterior. GRANDE EXPEDIENTE I – Palavra vaga 

aos Vereadores Inscritos no Livro Especial de Oradores. ORDEM DO DIA I - 

Discussão e Votação Única do Veto Parcial a Lei nº 1174/2025 que “Dispõe sobre a 

doação de caçambas de terra a munícipes de baixa renda para a edificação de 

moradia, e dá outras providências”; II - Discussão e Votação Única da Indicação nº 

002/2025-Vereadores Adãozinho Moura dos Santos e Mailson de Oliveira-Indicam 

ao Prefeito Municipal, para fazer 02 (dois) quebra-molas na rua Monteiro Lobato, em 

frente ao Colégio, em frente à Igreja Católica e em frente à Igreja Assembleia de 

Deus, no Distrito de Terra Boa; III - Discussão e Votação Única da Indicação nº 065- 

Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao Prefeito Municipal, a construção de uma 

ponte na Linha 90, para a Mini 7, no segundo Travessão; IV - Discussão e Votação 

Única da Indicação nº 072- Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao Prefeito 

Municipal, construção de quebra-molas na Rua José de Alencar, esquina com a Av. 

Marechal Deodoro e outro em frente à Casa da Gestante; V - Discussão e Votação 

Única da Indicação nº 073- Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao Prefeito 

Municipal, construção de estacionamento em frente à Escola Santa Ana e na lateral, 

“Rua Café Filho”; VI - Discussão e Votação Única da Indicação nº 074/2025-

Vereador Geraldo da Vitória-Indica ao Prefeito Municipal, o aterramento de 

manilhas e carreadores nas entradas das propriedades rurais; VII - Discussão e 

Votação Única da Indicação nº 077/2025-Vereador Adãozinho Moura dos Santos-

Indica ao Prefeito Municipal, a construção de 02 (dois) quebra-molas, um em frente 

ao Lar do Idoso e outro na Rua Machado de Assis esquina com a Av. Princesa Isabel; 

VIII - Discussão e Votação Única da Indicação nº 080/2025-Vereador Oscar de 

Oliveira Porto-Indica ao Prefeito Municipal, a instalação de dois tubos na linha 60, 

lado direito. Que busque a parceria do governo do estado junto ao DER, para 
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estabelecer um termo de cooperação para esta finalidade. EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS I - Palavra vaga aos Vereadores Inscritos. Concluída a leitura da Ordem 

do Dia o Sr. Presidente solicitou do Senhor Secretário para que o mesmo procedesse 

à leitura do Expediente Recebido, que constou do seguinte: Projeto de Lei nº 

019/2025-Vereador Oscar de Oliveira Porto - Dispõe sobre a Instalação de Quebra-

Molas nas Vias Públicas; Projeto de Lei nº 020/2025-Vereador Oscar de Oliveira 

Porto - Dispõe sobre a proibição de inauguração e entrega de obras públicas 

inacabadas ou que não estejam em condições de atender a população. Não havendo 

matérias a serem apresentadas nas Proposições Recebidas o Sr. Presidente passou a 

apreciação da Ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade de 

votos. Na sequência o Sr. Presidente passou ao Grande Expediente, e os Vereadores 

inscritos no Livro Especial de Oradores fizeram seus pronunciamentos. Ao término 

dos pronunciamentos o Sr. Presidente passou a Ordem do Dia, e abriu a discussão e 

votação única do Veto Parcial a Lei Municipal nº 1174/2025, sendo o mesmo 

rejeitado por maioria de votos 05x03. Em seguida passou a discussão e votação única 

das Indicações nº 002, 065, 072, 073, 074, 077 e 080/2025, sendo todas aprovadas 

por unanimidade de votos. Não havendo mais matérias a serem discutidas ou votadas 

o Sr. Presidente passou as Explicações Pessoais, para os Senhores Vereadores 

inscritos fazerem seus esclarecimentos. Não havendo mais nada a tratar e para 

constar, lavrou-se a presente Ata, inclusive com base em dados do extrato eletrônico 

devidamente arquivado nesta Casa de Leis. Ata que depois de lida e aprovada vai 

assinada pelo Senhor Presidente, Senhor Secretário e demais Vereadores que assim o 

desejarem. 

 


